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Os Descontos Obtidos e a Base de Cálculo 
das Contribuições PIS/Cofins 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Há algum tempo a receita bruta das empresas, conside-

rada isoladamente, não era um dado importante para o cál-
culo dos tributos. Tínhamos impostos incidentes sobre ope-
rações que a compõem, mas não sobre a receita. E tínhamos 
impostos sobre o lucro. Assim, escriturar um desconto obti-
do de um fornecedor como receita, ou como redução do cus-
to de aquisição da mercadoria, era indiferente do ponto de 
vista tributário. Agora, porém, como existem contribuições 
que incidem sobre a receita bruta, tornou-se da maior rele-
vância a adequada identificação da natureza dos descontos 
obtidos dos fornecedores de bens ou serviços, posto que se 
escriturar esses descontos como redução de custos evita que 
os valores respectivos integrem a base de cálculo daquelas 
contribuições, embora não altere o lucro sobre o qual inci-
dem outros tributos. 

Existem manifestações do Fisco federal sustentando que 
os descontos obtidos de fornecedores, em razão de certas 
práticas adotadas pelo beneficiário, assim como o ressarci-
mento total ou parcial de despesas por este efetuadas na pro-
moção dos produtos que revende, devem ser escriturados 
como receita. Em outras palavras, o Fisco federal tem sus-
tentado que as contribuições PIS e Cofins incidem sobre o 
valor desses descontos. 

Em certos tipos de atividades como, por exemplo, nos 
supermercados, essa questão é da maior importância porque 
envolve somas consideráveis. Os fabricantes de muitos pro-
dutos costumam conceder, às vezes com o nome de bônus, 
descontos com os mais diversos motivos, tais como o au-
mento de compras de seus produtos em relação com perío-
do anterior, ou por haverem sido atingidas metas predeter-
minadas, calculados esses bônus como percentual sobre o 
total das compras. Concedem também os fornecedores a 
seus clientes bonificações em mercadorias, fornecendo-as 
em quantidade maior do que a efetivamente comprada. Pra-
ticam, ainda, os fornecedores, algumas formas de ressarci-
mento de despesas feitas por seus clientes com a promoção 
de produtos. 

A questão que então se 
nificações e ressarcimento 
a base de cálculo de contri 
dução dos custos de aquis 
tal contabilizados, deixam 

As questões que podei 
conceito jurídico de recei 
definição desse conceito 
consubstanciam um ônus 
tural, portanto, o interesse 
ao exame da questão de s; 
ciam receitas do adquiren 
tagens concedidas, ou se 
custos das mercadorias. 

2. Receita 
2.1. Conceito 

Embora situada no ân 
a respeito do que devemo 

"As quantias recebidas 
tradas' ou 'ingressos'. 
cas, pois alguns deles r 
do patrimônio govern 
ou representam mera i 

E adiante define: 
"Receita pública é a ei 
reservas, condições o 
elemento novo e posit 

O conceito de receita 
ca, como para as empres 
um como no outro caso, 
gênero, e receita, que é ui 
de Bernardo Ribeiro de I' 

"O conceito de 'receil 
ou a empresa. Quem a 
patrimônio ou a sua ri 
Receita, do latim rece 
no sentido figurado, C( 

conjunto de bens ou 
pessoa. E sinônimo & 
para constituir-se em i 
(Estado ou empresa), 

1 	Aliomar Baleeiro, Unia Introduç 
Aliomar Baleeiro, Unia lntroduç 
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Podemos definir 'receita', como toda entrada de valores que, integrando-se ao patri-
mônio da pessoa, sem quaisquer reservas ou condições, venha acrescer o seu vulto 
como elemento novo e positivo.113 

 

A demonstrar que o conceito vale tanto para as entidades públicas como para 
as empresas, esclarece Ribeiro de Moraes com inteira propriedade: 

"O adjetivo pública, aplicado à receita ou ao ingresso, faz referência à natureza da 
pessoa que a recebe (pessoa de Direito Público) e não à natureza do respectivo ingres-
so, que será sempre crédito ou dinheiro." 

Da lição de Baleeiro já podemos concluir que nem todos os valores recebidos 
constituem receita de quem os recebe. O recebimento de uma quantia por emprés-
timo, por exemplo, não constitui receita, como também não é receita o recebimen-
to de quantia que a empresa tenha emprestado. Ou da quantia que lhe era devida em 
razão de uma venda a prazo, cujo valor já integrou a receita na ocasião da venda. 

2.2. Receita na atividade empresarial 
No que concerne à atividade empresarial, e especialmente ao comércio, receita 

tem sido definida como "tudo quanto o comerciante apura de vendas a vista reali-
zadas durante determinado período financeiro: receita do dia, do mês, do ano".' 

Em rigor técnico, a palavra receita, como utilizada na linguagem empresarial, é 
assim definida por De Plácido e Silva: 

"No sentido contábil, entende-se todo recebimento de numerário ou entrada de dinhei-
ro, que se contabiliza, isto é, que se registra ou se escritura nos livros comerciais como 
um deve da conta caixa, correspondente a um crédito da conta, que produziu a renda, 
ou da pessoa que fez a entrega do dinheiro, isto é, que pagou ou cumpriu um paga-
mento."5  

A palavra receita está mais ligada ao fluxo financeiro do que ao econômico. Por 
isto na receita não estariam incluídas as vendas a prazo. A venda seria considerada 
na data do recebimento respectivo. Razões diversas, porém, especialmente no que 
concerne à apuração do lucro, que é uma expressão econômica e não financeira, 
levaram à utilização do conceito de receita incluindo as vendas a prazo. Conceito 
que terminou prevalecendo na legislação pertinente às contribuições PIS/Pasep e 
Cofins, embora exista forte argumento, fundado na capacidade contributiva,no sen-
tido de não serem consideradas receitas as vendas a prazo. Quem vendeu mas ain-
da não recebeu não tem capacidade de pagamento e se vê obrigado a financiar o valor 
dos tributos. 

2.3. Possíveis questionamentos 
2.3.1. A eterna questão dos conceitos 

As dificuldades no trato com o Direito resultam quase sempre de questões rela-
tivas aos conceitos utilizados nas prescrições normativas. O conceito de receita é um 
exemplo. A não-incidência de tributos sobre a receita bruta fazia desprovido de in- 

Bernardo Ribeiro de Moraes, Compêndio de Direito Tributário, vol. 1, 2' edição, Forense, Rio de Janeiro, 1993, 
296. 

Pedro Nunes. Dicionário de Tecnologia Jurídica, vol. II, 8' edição, Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1974, pp. 1.027/1.028. 
De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, vol. IV, Forense, Rio de Janeiro. 1987, p. 35. 

teresse prático o seu quês 
ser suscitadas não afeta a 
rial. 

Há, todavia, uma que 
gua da conscientização d 
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podem ser 'receita' da União mas não da pessoa vendedora de bens, que não os possui 
em seu patrimônio.` 

Seja como for, existem dispositivos legais específicos estabelecendo o que in-
tegra e o que não integra a base de cálculos das contribuições em questão. E deles 
se pode concluir, quanto aos impostos sobre fatos que compõem o faturamento, que 
não integram essa base de cálculo apenas "o Imposto sobre Produtos Industrializa-
dos - IPI e o Imposto relativo à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de 
substituto tributário" 

"

11 
 

Assim, o valor do ICMS devido em razão da saída dos bens ou da prestação dos 
serviços pelo vendedor ou prestador, como contribuinte desse imposto, integra a base 
de cálculo das contribuições de que se cuida. Essa regra, porém, é de validade ques-
tionável na medida em que as Fazendas Públicas sempre contestam ações de repe-
tição de indébito alegando ilegitimidade para o pedido, ao argumento de que o va-
lor do imposto é simplesmente repassado ao Fisco pelo contribuinte de direito, que 
o arrecada do contribuinte de fato, o comprador, que afinal suporta o ônus respecti-
vo. E se é assim, não se pode dizer que o valor desse imposto seja receita do vende-
dor das mercadorias ou prestador dos serviços, que ao receber esse imposto deve-
ria contabilizá-lo como valor a ser recolhido ao Fisco e não como receita. 

2.3.3. Outros questionainentos 
Diversos outros questionamentos podem ser colocados em torno do conceito de 

receita, para o fim de definir a base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e 
Cofins, entre eles o que diz respeito ao recebimento de valores pertencentes a ter-
ceiros porque inerentes a contratos em virtude dos quais esses terceiros participam 
da prestação de serviços; o recebimento de recuperação de custos ou de despesas; o 
recebimento de indenizações; o recebimento de tributo pago indevidamente, que na 
verdade é uma recuperação de despesa tributária; o recebimento de doações, con-
tribuições e patrocínios, entre muitos outros casos nos quais não se pode simples-
mente admitir que o valor recebido é uma receita e assim deve integrar a base de 
cálculo das contribuições em tela. 

Como se vê, existem interessantes questões em torno do que se deve entender 
por receita, no contexto da legislação concernente à Cofins e às contribuições para 
o PIS/Pasep. Sobre elas não firmamos aqui um ponto de vista. Vamos nos concen-
trar, neste estudo, apenas na questão referente às vantagens obtidas pelos revende-
dores de mercadorias dos fornecedores destas, geralmente seus fabricantes. 

3. Ressarcimentos, Bonificações e Descontos Obtidos 
3. 1. Elemento coniuni 

Um elemento comum nos ressarcimentos, bonificações e descontos obtidos, no 
âmbito deste estudo, é a causa ou razão de ser dos mesmos. Todos decorrem da ré- 

9 	Bernardo Ribeiro de Moraes, Compêndio de Di,-eito Tributário, vol. 1, 2' edição, Forense. Rio de Janeiro, 1993, 
P. 299. 

`° Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998. art. 3°, parágrafo 2°, inciso!. 
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3.4. Os descontos 
Os descontos consistem na redução de preços, geralmente em razão da quanti-

dade de mercadorias compradas. Diversamente das bonificações, que são sempre 
concedidas independentemente de evento futuro e incerto, os descontos podem de-
pender, ou não, de tais eventos. Distinguem-se, portanto, os descontos, em duas es-
pécies, a saber, os descontos condicionais e os incondicionais. 

Considera-se condicional o desconto quando o mesmo fica a depender de um 
evento futuro e incerto, geralmente o pagamento da conta pelo comprador em de-
terminado prazo. A venda é feita para pagamento em 120 dias, por exemplo, e fica 
estabelecido que se o pagamento ocorrer dentro de 60 dias haverá um desconto de 
tantos por cento. 

Considera-se incondicional o desconto quando o mesmo não fica a depender de 
evento futuro e incerto. E o caso, por exemplo, de desconto para paramento a vista. 
Pode parecer que o pagamento à vista é uma condição para o desconto que, neste 
caso, seria condicional. Na verdade, porém, o desconto por ser feito a vista do res-
pectivo pagamento não se caracteriza como condicional porque, para esse fim, o que 
importa é a realização da condição antes de consumado o fato gerador do tributo. O 
fato gerador é a operação da qual decorre a saída da mercadoria e a base de cálculo 
do tributo é o valor dessa operação. O desconto, neste caso, consubstancia simples-
mente a diferença entre o preço previsto e o preço efetivamente praticado. A este 
respeito já escrevemos: 

"A legislação ordinária contém normas relativas à base de cálculo do IPI, geralmente 
com o objetivo de impedir práticas fraudulentas. Nem todas essas normas, todavia, são 
válidas. Entre as normas dessa natureza, desprovidas de validade, podem ser mencio-
nadas, por exemplo, aquela segundo a qual não podem ser deduzidos do valor da ope-
ração os descontos concedidos a qualquer título, ainda que incondicionalmente. 
Não se deduz do valor da operação um desconto incondicional. Quando o vendedor 
concede ao comprador um desconto incondicional está determinando um valor da 
operação que, em se tratando de uma compra e venda mercantil, é o preço da merca-
doria. Por isto mesmo constitui inadmissível incongruência dizer-se que a base de cál-
culo do imposto é o valor da operação da qual decorre a saída do produto e dizer-se 
que os descontos incondicionais integram essa base de cálculo. O valor da operação é 
o preço do produto enquanto elemento do contrato de compra e venda. Preço efetiva-
mente praticado que não se confunde com o preço previsto em tabela estabelecida pelo 
fabricante." 

Importam-nos portanto, aqui, os descontos ditos condicionais, concedidos em 
razão de eventos posteriores à compra dos produtos, que implicam, portanto, paga-
mento menor do que o valor pelo qual os mesmos entraram nos estabelecimentos 
dos compradores. Tais descontos são verdadeiras reduções de custo. Não são recei-
tas e assim não integram a base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep ou 
Cofins. 

3.5. Outras vantagens 
Existem ainda outras vantagens concedidas pelos fornecedores aos revendedo-

res de seus produtos. Entre outras podem ser referidas o reembolso dos prejuízos 

Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 27' edição, Malheiros, São Paulo, 2006, p. 344. 
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propaganda e o fornecedor, geralmente o fabricante desses produtos. Essa causa 
jurídica pode ser indicada como o interesse de quem fabrica e fornece os produtos, 
que, exatamente por ter dito interesse, autoriza o revendedor a realizar a propagan-
da, obrigando-se desde logo a fazer o ressarcimento do respectivo custo, no todo ou 
em parte. 

Em outras palavras, podemos dizer que em toda e qualquer redução de custo está 
presente o interesse do fornecedor dos produtos, e o conseqüente dever jurídico deste 
de propiciar a vantagem correspondente àquele que adquire para revenda os seus 
produtos. Nas reduções de custo a causa jurídica reside em contrato firmado com o 
fornecedor, geralmente o fabricante dos produtos, a mesma pessoa com a qual são 
feitos os contratos dos quais decorre o custo dos produtos. Ao contratar a compra 
dos produtos, o comerciante que os revende firma desde logo contrato no qual são 
estabelecidas reduções do custo desses produtos, que ficam a depender da ocorrên-
cia de tais eventos. 

4. Escrituração Contábil 
4.1. Relevância da escrituração contábil 

Ao cuidar da definição de receita bruta, diz a lei que são irrelevantes o tipo de 
atividades desenvolvidas pela pessoa jurídica e a classificação contábil adotada para 
as receitas." E na verdade não é a classificação contábil do fato escriturado que vai 
determinar a natureza deste. O contrário é que deve ser. O fato dever ser objeto de 
classificação contábil que corresponda a sua natureza econômica, financeira e jurí-
dica. 

O dispositivo legal em tela tem, todavia, especial importância na hipótese de 
haver sido um fato objeto de classificação e escrituração contábil inadequadas. As-
sim, se uma receita é objeto de escrituração como redução de custo, ela não perde a 
sua natureza de receita pelo fato de haver sido objeto de diversa classificação con-
tábil. Por outro lado, se um desconto obtido de fornecedor dos produtos que reven-
de é escriturado como receita, essa classificação contábil é irrelevante, no sentido 
de que não tem a força de fazer receita o que receita não é. 

Em síntese, a escrituração contábil deve corresponder à realidade dos fatos que 
afetam o patrimônio. Deve ser adequada à natureza de cada um desses fatos. Não 
tem aptidão para modificá-la. Por isto é que se diz que a classificação contábil é ir-
relevante. 

4.2. Escrituração adequada das receitas e dos descontos 
A escrituração contábil adequada do fato que configura receita e do fato que 

configura desconto é importante para evitar que a base de cálculo das contribuições 
que incidem sobre a receita bruta das empresas resulte alterada. O desconto, sem 
qualquer qualificação, tanto pode ser o obtido como o concedido. Aqui não vamos 
cogitar dos descontos concedidos, mas apenas dos descontos obtidos. 

Se o desconto obtido é conhecido no momento da compra, é um desconto in-
condicional, o seu valor já não integra o custo dos produtos adquiridos. Esse custo 

' 	Lei n 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 3. parágrafo 1,. 
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